EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

O Fundo Municipal De Previdência Dos Servidores De Vera-MT, com sede Avenida Lá Paz, n° 1772, Bairro Centro, em Vera – MT, CEP 78.880.000, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos à seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 25/10/2024, às 11h00min – horário de Mato Grosso.

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  
E-mail: previdenciadevera@gmail.com

SITE DO EDITAL: https://www.veraprevi.com.br

1.0 – DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO ACONTRATAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS NO ACOMPANHAMENTO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTO, COM O OBJETIVO DO CUMPRIMENTO DA META ATUARIAL E DO PLANO ANUAL DE INVESTIMENTOS - PAI, CONFORME EXIGÊNCIA DO ART.4 DA RESOLUÇÃO CMN 4.963/2021.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO;

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do fundo Municipal dos Servidores de Vera -MT, para exercício de 2024, na classificação abaixo:

VERA-PREVI:   3390.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria.
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:
3.1. O valor global estimado para a contratação será de R$ 22.056,00 (vinte e dois mil, cinquenta e seis Reais) conforme itens e quantidades constantes no 

Anexo I – Termo de Referência.
4. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:
4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
4.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;
4.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
4.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
4.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);

5.0 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
5.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.
5.2 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
5.3 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

6.0 – DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento ocorrerá em até 5º(quinto) dia útil, após a entrega/fornecimento dos serviços de acordo com as quantidades solicitadas e mediante apresentação da nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1. Poderá o Vera-Previ revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
7.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
7.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.


Vera - MT, 14 de Outubro de 2024.


JOEDSON AMARAL DE OLIVEIRA
agente de contratação
portaria nº 023/2024












ANEXO I - TERMO REFERÊNCIA

TERMO REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003-2024
	1. DO OBJETO  

	1.1. O objeto do presente processo visa a CONTRATAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS NO ACOMPANHAMENTO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTO, COM O OBJETIVO DO CUMPRIMENTO DA META ATUARIAL E DO PLANO ANUAL DE INVESTIMENTOS - PAI, CONFORME EXIGÊNCIA DO ART.4 DA RESOLUÇÃO CMN 4.963/2021.


	2. JUSTIFICATIVA 

	[bookmark: _Hlk115423550]2.1. Pelo Presente Vimos Justificar a necessidade CONTRATAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS NO ACOMPANHAMENTO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTO, COM O OBJETIVO DO CUMPRIMENTO DA META ATUARIAL E DO PLANO ANUAL DE INVESTIMENTOS - PAI, CONFORME EXIGÊNCIA DO ART.4 DA RESOLUÇÃO CMN 4.963/2021.

Sendo assim, espera-se com esta contratação obter melhores condições para execução dos serviços desempenhados pela equipe técnica do Vera-Previ.

         Nesse prisma, justificada a necessidade, indicamos a contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, transcrito:
Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras; (atualizados pelo Decreto Federal nº 11.317/2022, reajustou os valores previstos na Lei nº 14.133/2021, que assim passou a definir:
	Dispositivo
	Valores Atualizados

	Art. 75, caput, inciso I
	R$ 119.812,02

	Art. 75, caput, inciso II
	R$ 59.906,02




	3.  DO ORÇAMENTO E DA INDICAÇÃO DA MODALIDADE 

	3.1. Outrossim, informamos que foram realizados orçamentos dos serviços a serem contratados, sendo o menor valor global no valor de R$ 22.056,00 (vinte e dois mil, cinquenta e seis Reais), valor este, que possibilita a contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2. Informamos ainda, dentre os orçamentos (documentos anexos) realizados, o menor valor orçado, foi apresentado pela empresa IF. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.541.510/0001-20, razão pela qual indicamos a contratação dos serviços através da referida empresa, ou propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

	[bookmark: _Hlk179794606]4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

	4.1. O objeto do presente processo visa a Contratação de Assistência e Consultoria de Investimentos no acompanhamento da carteira de investimento, com o objetivo do cumprimento da Meta Atuarial e do Plano Anual de Investimentos - PAI, conforme exigência do Art.4 da Resolução CMN 4.963/2021.

	
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

	
5.1. Os recursos para o pagamento deste contrato serão oriundos dos recursos do Orçamento do Município e serão empenhados nas seguintes rubricas:
VERA-PREVI: 3390.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria.

	6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO   

	6.1.  O prazo de vigência do presente contrato será 27/10/2024 a 26/10/2025, contados da data de sua assinatura com vigência de 27/10/2024 a 26/10/2025.

	7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

	7.1. O valor do presente contrato é de R$ 22.056,00 (vinte e dois mil, cinquenta e seis Reais), pagos da seguinte forma:
O Valor será pago em 12 parcelas iguais de R$ 1.838,00(mil oitocentos e Trinta e oito reais);
Os pagamentos ocorrerão mediante a nota fiscal dos serviços prestados até 05(cinco) dias úteis.

	8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

	8.1. Proceder às alterações concernentes a mudanças na legislação;
8.3. Manter sigilo absoluto dos resultados apurados;
8.4. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da assinatura do Contrato.


	9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

	9.1. Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do contrato;
9.2. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;
9.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto;
9.4. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
9.5. Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 14.133/2021 e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato;
9.6.Efetuar os pagamentos devidos através de crédito (ordem bancária) a ser depositada em conta corrente da contratada e no valor correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização;
9.7. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA;
9.8. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados na Lei nº 14.133/2021.
9.9.Fiscalizar, notificar e tomar as devidas providências em caso de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços.

	10. DO FISCAL DO CONTRATO

	10.1. Para este Processo o Fiscal de Contrato será a servidora Valdeneide Jesus dos Santos conforme Portaria 013/2024.



	11. DA HABILITAÇÃO

	10.1. Para fins de habilitação, as empresas interessadas deverão apresentar os seguintes documentos:
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
- Cópia do Contrato Social e documentos dos sócios;
- Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Certidão do Instituto   Nacional de Seguridade Social (INSS);
- Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND);
- Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário;
- Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
- Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43 (Incluído pela Lei nº 12.440/2011).



Vera/MT, 14 de Outubro de 2024 

Maria Oneide Moro
Diretora Executiva
Portaria 017/2017









































ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

(papel timbrado da empresa)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024
Licitante: ___________________________________________________________
C.N.P.J.:________________________________________________________________
Tel. Fax: (___) ___________ E-mail: _________________Tel. Celular: (__) _______
Endereço: ____________________________________________________________
Conta Corrente: ______________ Agência: _________ Banco: _________________

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa ao ................................., objeto da presente licitação, para os itens que seguem:

	ÍTEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT
	UND
	MARCA
	VLR UNIT
	VLR TOTAL

	
	Descrever detalhadamente cada item de acordo com o Termo
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


A proposta de preços deverá incluir todos os valores que possam influenciar direta ou indiretamente no custo final da execução dos serviços/fornecimento dos móveis;
A presentar o prazo de validade, não inferior à 30 (trinta) dias e o prazo e forma de execução dos serviços de acordo com o termo de referência, anexo;
A proposta de preços deverá ser enviada no e-mail: previdenciadevera@gmail.com no prazo compreendido entre o dia de início e o término do prazo mencionado no Edital;
O encaminhamento das propostas pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências previstas neste instrumento convocatório e de seus anexos.
Declaro que nesta proposta estão inclusos, ficando sob minha responsabilidade, todos os custos e despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como: fabricação, transporte, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, custos administrativos, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários, ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.
Forma de Pagamento:
Validade da Proposta: 
Local, ____/____/____

_______________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:
CNPJ da empresa




ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  ......./2024


Contrato particular de Prestação de Serviços de Assistência e Consultoria Investimentos, que firmam entre si, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VERA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.244.981/0001-73,  com sede social na Av. La Paz, nº 1772, Bairro Centro Vera-MT,  neste ato representado pela Diretora Executiva, Sra Maria Oneide Moro brasileira, casada, portador do CPF nº 301.718.491-91,  residente e domiciliado na Rua Jamaica nº1813 - Centro em Vera/MT. aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, e _______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, com sede social à Rua _______, ______, Bairro ______ ______ - MT, CEP ---------, neste ato representada pelo seu Sócio Diretor, Sr.--------  , brasileiro, casado, portador do CPF nº ----------, residente e domiciliado na Rua -------------, nº ---------- Bairro -----------, CEP -----------, --------- – MT, Fone --------------, , e-mail, denominado simplesmente CONTRATADO, mediante as disposições expressas nas cláusulas a seguir:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços de Assistência e Consultoria de Investimentos no acompanhamento da carteira de investimento, com o objetivo do cumprimento da Meta Atuarial e do Plano Anual de Investimentos - PAI, conforme exigência da Resolução CMN 4.963/2021.
CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
Os trabalhos serão realizados na sede da contratada e consistem em:
1. PAI - Elaboração do Plano Anual de Investimentos – PAI, baseado no estudo de ALM, cf. exige o Art. 4 da Resolução CMN 4.963/2021. 
2. Relatório completo Anual dos Investimentos, conforme exigido pelo art. 3º, III da Portaria 519/2011 e no Balanço Anual, da situação financeira da carteira de investimentos, analisando o desempenho de cada aplicação financeira, análise de riscos e cumprimento da Meta Atuarial entre outros.
3. Demonstrativo Analítico dos Investimentos, exigidos no Balanço Anual pelo item nº 12 do TCE, conforme exigência da portaria MPS 916/2003.
4. Notas explicativas sobre os fundos de investimentos, exigidos no Balanço Anual pelo TCE, sobre as Demonstrações Financeiras contendo, dentre outros: A avaliação da situação patrimonial e a avaliação e contabilização dos investimentos; os critérios utilizados para constituições de provisões, depreciações, amortizações e reavaliações, com indicação dos efeitos no patrimônio líquido do RPPS.

5. 2 Relatórios Semestrais dos Investimentos conforme exigido pelo art. 3º, III da Portaria 519/2011, do TCE, detalhando a rentabilidade e os riscos das diversas modalidades de operações realizadas pelo RPPS com título, valores mobiliários e demais ativos alocados nos segmentos de renda fixa, renda variável e imóveis.
6. 4 Relatórios Trimestrais dos Investimentos conforme exigido pelo art. 3º, V da Portaria 519/2011 e pelos TCE, detalhando a rentabilidade e os riscos das diversas modalidades de operações realizadas pelo RPPS com título, valores mobiliários e demais ativos alocados nos segmentos de renda fixa, renda variável e imóveis.
7. Relatórios Mensais dos Investimentos conforme exigido pelo art. 3º, II, da Portaria 519/2011 e pelo TCE, analisando as aplicações da carteira de investimento do RPPS, sua rentabilidade, o enquadramento dos fundos e sugerindo novas aplicações, caso as pertencentes pelo instituto não estejam atendendo a necessidade do cumprimento da Meta Atuarial, execução e elaboração dos relatórios e formulários mensais que o PGI exige.

  8.  Auxílio no preenchimento dos Modelos de Credenciamento (Instituição Financeira, Fundos de Investimentos e prestadores de serviço) conforme exigido pela Portaria MPS 440/2013, disponibilizando as informações como registro de funcionamento emitido pelo Banco Central e pela CVM e qualquer ato impeditivo emitido por estes órgãos, além do histórico dos fundos e de seus responsáveis (Administrador, Gestor e Distribuidor).

     9.  Credenciamento (administrador e gestor)

10. Credenciamento (distribuidor)

11. Credenciamento (fundos de investimentos)

12. Credenciamento (prestadores de serviço).

13. DPIN–Demonstrativo da Política Anual de Investimentos, conforme Art. 4 da Resolução CMN 3922/2010, Elaboração do PAI e preenchimento do DPIN Demonstrativo da Política Anual de Investimentos, via CADPREV/Web

14. DAIR - DEMONSTRATIVO DE APLICAÇÃO E RESGATE DOS 
INVESTIMENTOS, Conforme exigido pelo art. 3º, III da Portaria MPS 519/2011 e no Balanço Anual pelos Tribunais de Contas. O Relatório contém análise da carteira de investimentos, o desempenho de cada aplicação financeira, análise de risco e o cumprimento da Meta Atuarial – Preenchimento via CADPREVWEB;
15 e 16. Adequações dos procedimentos de controle interno dos recursos financeiros
17. Assessoria e Acompanhamento.
18. Reunião/palestras convencional (2:30 Hs)
CLÁSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Os serviços e os prazos descritos serão executados conforme explicitados na cláusula anterior, desde que disponibilizado as informações necessárias pelo cliente para a elaboração dos pareceres descritos. Os serviços terão início com a data de assinatura do Contrato.

CLÁSULA QUARTA- DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
A responsabilidade técnica pela execução dos trabalhos será do profissional Igor França Garcia, atuário, registrado no Instituto Brasileiro de Atuária sob o registro MIBA /RJ 1.659, certificado pela ANBIMA CPA – 10 e ANBIMA CPA – 20 e Consultor de Valores Mobiliários credenciado pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários.
CLÁSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL E FORMA DE PAGAMENTO-
O valor do presente contrato com relação à Assessoria Investimentos é de R$ xxxxxxxx que serão pagos em 12 parcelas no valor de R$, iniciando na data da assinatura do contrato e pagos até o 5º dia útil de cada mês. Os pareceres e relatórios anterior à assinatura do contrato, só serão elaborados mediante pagamento dos mesmos períodos anteriores.
CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA POR ATRASO
As parcelas pagas em atraso sofreram multa de 5% mais correção de 2%. a.m.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO
     As despesas decorrentes da execução do presente contrato correm por conta da dotação orçamentária sob o nº 09.272.0027-2060 33.90.39.00– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
CLÁUSULA OITAVA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Dá-se, por dispensa de processo licitatório, à guia do inciso II, artigo 75, da Lei Federal no 14.133, de 01/04/2021, e suas posteriores atualizações, a contratação da prestação dos serviços convencionados.
CLAÚSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES
I - São obrigações da CONTRATANTE:
1. Efetuar os pagamentos previstos na cláusula terceira deste instrumento.
2. Fornecer os dados pertinentes e necessários para a Avaliação Atuarial, sempre que solicitados pela CONTRATADA.
II - São obrigações da CONTRATADA:
1. Proceder às alterações concernentes a mudanças na legislação;
2. Manter sigilo absoluto dos resultados apurados;
3. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da assinatura do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RENOVAÇÃO
O presente contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo e atualizado pelo IGP-M/FGV por acumulação positiva.
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E PENALIDADES
O presente contrato ficará de pleno direito, rescindido, em caso de inexecução total ou parcial, ficando o CONTRATANTE no direito de retomar os serviços e aplicar multas na CONTRATADA, além de exigir, se for o caso, indenização. Os casos de rescisão administrativa são os previstos nos 137 à 139 da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se as penalidades contratuais previstas, e as penalidades previstas na mencionada legislação (Lei 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DE CONTRATO
Fica designado para atuar como Fiscal do presente Contrato o(s) Servidor(es) .................., conforme Portaria n°.......................

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de VERA– MT, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justos e contratados, e considerando o presente Contrato juridicamente perfeito, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e para os mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas signatárias.
Vera/MT, ........../.........../........


INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE VERA
	CONTRATANTE
______________________________________________________________
                                                     CONTRATADO

Testemunhas:
___________________________          
CPF:

 _______________________________
CPF: 						
























